
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 28/2010

Concede o “Diploma de Mérito Desportivo”  
à jovem Isabella Moreira Lacerda

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Itaúna  aprovou  e  eu,  Antônio  de 
Miranda Silva, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Mérito Desportivo” à jovem Isabella 
Moreira  Lacerda,  pelo  destaque  alcançado  no  cenário  esportivo  municipal  e  estadual 
como praticante de ciclismo.

Art. 2º A entrega do Diploma será feita em sessão solene da Câmara Municipal 
de Itaúna, especialmente convocada para esta finalidade.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2010.

Vicente Paulo de Souza
Vereador



JUSTIFICATIVA

A jovem Isabella Moreira Lacerda nasceu em Itaúna, no dia 23 de agosto de 
1989, filha de Juari Lacerda da Cruz e Maria Lúcia Moreira Lacerda.

Quando criança,  Isabella  gostava  de  andar  de  bicicleta,  e  com o passar  do 
tempo, seu interesse pelo ciclismo aumentou cada dia mais, a ponto de a jovem itaunense 
fazer dessa a sua principal atividade esportiva, à qual se dedica diariamente em exaustivos 
treinamentos,  sob  orientação  do  também  ciclista  itaunense  Guilherme  Pussieldi  e 
contando com o patrocínio das empresas Mais Aventura, Fórmula Bike e Pro Shock.

Somando vários títulos como amadora e, mais recentemente, como profissional, 
a jovem Isabella Moreira Lacerda conquistou, no último dia 18 de julho de 2010, o seu 
mais recente e, talvez, seu mais importante título: o de Campeã Brasileira de Mountain 
Bike  Cross  Country  na  categoria  Sub  23,  além de  ter  conseguido  a  3ª  colocação na 
categoria Elite  da mesma modalidade.  A prova,  realizada em Campo Largo (PR),  foi 
realizada sob chuva, com uma temperatura abaixo de 10 graus, e mesmo assim nossa 
atleta superou concorrentes de alto nível e trouxe o troféu para Itaúna.

Isabella também conquistou, recentemente, o 5º Bike Racing, em Lavras (MG), 
e foi vice-campeã da segunda etapa da Copa Ale Inconfidentes. Isabella lidera a Copa Ale 
Inconfidentes, e já se prepara para a próxima etapa, que se realizará em Itabirito (MG) em 
setembro.

Como se vê, Isabella já é uma realidade no esporte nacional, e representa Itaúna 
com brilhantismo nos principais torneios de Mountain Bike do Brasil, motivo pelo qual 
peço o apoio dos nobres colegas para a aprovação do presente projeto de resolução.

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2010.

Vicente Paulo de Souza
Vereador



Dados biográficos

Nome:
Isabella Moreira Lacerda

Data de Nascimento:
23 de agosto de 1089

Naturalidade:
Itaúna (MG)

Filiação:
Juari Lacerda da Cruz e Maria Lúcia Moreira Lacerda



COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

O  Presidente  da  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  vereador  Gleison 

Fernandes  de  Faria,  em  conformidade  com  o  que  estabelece  o  Artigo  46,  Inciso  VI,  do 

Regimento Interno da Câmara Municipal, avoca para si o exercício da função de relator para 

apreciar o Projeto de Resolução nº 28/2010, de autoria do  do vereador Vicente Paulo de Souza, 

que Concede o “Diploma de Mérito Desportivo” à jovem Isabella Moreira Lacerda.

Sala das Comissões, 04 de agosto de 2010.

Gleison Fernandes de Faria

Presidente



COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
RELATÓRIO

Ao Projeto de Resolução nº 28/2010

Gleison Fernandes de Faria
Presidente / Relator

Tendo esta Comissão recebido em 04 de agosto de 2010, por parte da Secretaria  

Legislativa da Câmara Municipal, o Projeto de Resolução registrado nesta Casa sob o  nº 28/2010, que 

Concede o  “Diploma de Mérito Desportivo” à jovem Isabella Moreira Lacerda,  de  autoria  do 

vereador  Vicente  Paulo  de  Souza, e  tendo  avocado  a  relatoria  deste,  considero  que  o  Projeto  está 

devidamente  instruído  e  encontra  respaldo  na  legislação  vigente,  de  acordo  com  os  aspectos  que 

competem a esta Comissão.

Sala das Comissões, 04 de agosto de 2010.

Gleison Fernandes de Faria

Presidente / Relator

VOTO DO RELATOR

Assim, entende este relator que o supramencionado Projeto de Resolução não fere 

as disposições legais e está devidamente instruído, estando apto a ser apreciado pelo plenário desta Casa.

Sala das Comissões, 04 de agosto de 2010.

Gleison Fernandes de Faria
Presidente / Relator 



COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARECER FINAL 

Ao Projeto de Resolução nº 28/2010

Diante da análise, bem como, da emissão do parecer exarado pelo presidente /  

relator da Comissão,  vereador Gleison Fernandes de Faria, ante o Projeto de Resolução nº 28/2010, 

que Concede o “Diploma de Mérito Desportivo” à jovem Isabella Moreira Lacerda, de autoria do 

vereador Vicente Paulo de Souza, entende-se que o projeto está devidamente instruído, sendo favoráveis 

à apreciação pelo plenário desta Casa Legislativa.

Sala das Comissões, 04 de agosto de 2010.

Acompanham o voto do relator.

Silvano Gomes Pinheiro Vicente Paulo de Souza
Membro Membro



COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

O  Presidente  da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  vereador  Édio 
Gonçalves Pinto, nomeia a si próprio para atuar como relator na apreciação do Projeto 
de Resolução nº 28/2010, de autoria do edil Vicente Paulo de Souza, que Concede 
“Diploma de Mérito Desportivo” à jovem Isabella Moreira Lacerda.

Sala das Sessões, em 06 de agosto de 2010

Édio Gonçalves Pinto
Presidente

RELATÓRIO:

A presente proposição trata de outorga de “Diploma de Mérito Desportivo” à 
jovem Isabella Moreira Lacerda e não traz nenhuma despesa ao erário, tão somente 
caracterizando um gesto de reconhecimento legítimo ao empenho e ao trabalho da 
agraciada, que tem participação positiva no esporte nacional, razão pela qual sou por 
sua apreciação em Plenário. 

VOTO DO RELATOR:

Sou por sua apreciação em Plenário
 

Sala das Sessões, em 06 de agosto de 2010

Édio Gonçalves Pinto
Presidente/Relator

Acompanham o voto do relator os demais membros da Comissão de Finanças e 
Orçamento:

    Silvano Gomes Pinheiro                Delmo Gonçalves Barbosa
    Membro                                                          Membro
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